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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO DO RN

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a Lei no. 6938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, sem fins e mecanismos de formulação e aplicação;

Considerando o artigo 2o. inciso X, do Regimento Interno do CONAMA;

Considerando a tradição de ampla discussão com a sociedade civil em todos os níveis de propostas governamentais legais amplas na área ambiental;

Aprovar Recomendação a ser encaminhada aos Governadores de Estado e aos dirigentes de órgãos estaduais de meio ambiente para que assuntos referentes à legislação ambiental, dentro do espírito democrático, devam ser submetidos, na medida do possível, à ampla consulta pública e à apreciação dos respectivos conselhos estaduais de meio ambiente.

Natal, 15 de setembro de 2005.

Fábio Ricardo Silva Góis

Conselheiro Representante do Governo do Rio Grande do Norte
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